
  

  

 
 

 

 

 
 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 
A Prefeitura Municipal de Itapiúna/CE, através da Secretaria de Cultura, vem convocar a empresa: ÂMBITO 

PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 26.957.388/0001-07, 

com  sede  na  Rua Dr. Gilberto Studart, nº 55, Sala 1215, Ed. Duets Office Towers – Torre Sul – CEP: 60.192-105 - 

Fortaleza/CE,  para  através  dos seu representantes legal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento desta convocação, comparecer a sede desta Prefeitura Municipal, localizada a Av. São Cristóvão, 215, 
Centro, Itapiúna/CE, assinar o contrato decorrente do processo licitatório TOMADA DE PREÇO Nº 02.15.02/2023-TP, 
que tem como objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO 
NAS AÇÕES DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE CULTURA DO 
MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA/CE, sob pena de decais do direito a contratação e sujeitar-se as multas e sanções conforme 
especificações constantes no edital. 
 
 

Itapiúna, 25 de abril de 2023. 
 
 
 
 

JOSÉ HUDSON MENEZES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DE CULTURA  

 
 
 
 
 
ROGÉRIA NOGUEIRA LOIOLA MONTEIRO 
CPF: 706.860.171-53 
SÓCIA-ADMINISTRADORA 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

  

 
 

 

 

TERMO DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 021502-09 
Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Município de Itapiúna, através da SECRETARIA DE 

CULTURA e a Empresa ÂMBITO PÚBLICO 
ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE APOIO NAS AÇÕES DE 
GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE CULTURA DO 
MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA/CE. 

  
O MUNICÍPIO DE ITAPIUNA, Estado do Ceará, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.º 07.387.509/0001-88, através da SECRETARIA DE CULTURA, neste 
ato representada pelo(a) Exmo(a). Secretário(a), Sr(a). JOSÉ HUDSON MENEZES DE OLIVEIRA, apenas denominado(a) 
de CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurídica ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E GESTÃO 

PÚBLICA LTDA, estabelecida Rua Dr. Gilberto Studart, nº 55, Sala 1215, Ed. Duets Office Towers – Torre Sul – CEP: 

60.192-105 - Fortaleza/CE, neste ato representada por ROGÉRIA NOGUEIRA LOIOLA MONTEIRO, portador(a) do CPF 

nº 706.860.171-53, apenas denominado(a) de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação procedida da TOMADA DE PREÇOS Nº   02.15.02/2023-TP, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648/98.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
 
1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei nº 8.666/93 e suas alterações e a TOMADA DE PREÇOS Nº 

02.15.02/2023-TP. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO 
 
2.1- O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE APOIO NAS AÇÕES DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
CULTURA DO MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA/CE, em execução indireta, sob regime de empreitada por preço global, na 
conformidade do Projeto Básico/Termo de Referência, parte integrante deste instrumento independente de transcrição, 
devidamente homologada pelo respectivo Secretário(a) Municipal, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste contrato, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
3.1 -O valor global da presente avença é de R$ 14.400,00 (QUATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS), a ser pago 
mensalmente, em conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo, mediante atesto do 
recebimento do serviço prestado e notas fiscais/faturas, observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte: 
 

Nº DESCRIÇÃO/UNIDADES GESTORAS UND QUANT VR. MENSAL VR. TOTAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO NAS 
AÇÕES DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA/CE 

01 Secretaria de Cultura Mês 12 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 

 
3.2- O Pagamento será efetuado mensalmente, na proporção de execução dos serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS após a 
emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, 
observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora, de acordo com os valores 
contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico. 



  

  

 
 

 

 

3.3-Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de ITAPIUNA -CE, acompanhado 
das Certidões Federais, Estaduais e Municipais e relatório de atividades. 
3.4 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes do fim da vigência do seu registro, hipótese na qual 
poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.5 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da 
execução, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” 
da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.6 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-
obra. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
4.1- O presente instrumento terá prazo de execução e vigência é de 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado, a critério 
das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, após a emissão da ordem de serviços, nos 
locais determinados pela SECRETARIA DE CULTURA. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1 - A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os mesmos serem 
executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto à sede da Secretaria Municipal competente, ou onde 
for mencionado na respectiva Ordem de serviço; 
5.2 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 
5.2.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela solicitação e 
consequentemente aceitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
 
6.1 - A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAPIUNA – RECURSO PRÓPRIO, através da SECRETARIA DE CULTURA, nas seguintes Dotações 
Orçamentárias respectivamente: 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE FONTE 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

12 01 13.122.0002.2086 1500.000000 33.90.39.00 

 
CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. São obrigações da contratada: 
a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Itapiúna – CE, de acordo com o 
especificado neste termo, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução dos serviços, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida; 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual 
e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência 
dos serviços; 
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 



  

  

 
 

 

 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Itapiúna – CE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências 
que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) objeto(os) ou do valor inicial atualizado do contrato, de acordo 
com o Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do Município de Itapiúna – CE;  
g) Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município de Itapiúna – CE; 
h) Não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem 
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 
i) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo município, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, 
bem como dar ciência ao município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato; 
j) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do município, no tocante a realização dos serviços, assim como ao cumprimento 
das obrigações previstas neste termo de referência; 
k) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os 
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
l) Comunicar imediatamente ao município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis 
necessários para recebimento de correspondência; 
m)  Possibilitar ao Município de Itapiúna – CE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
n) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras 
pertinentes; 
o) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o município, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis da 
recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas especificações, às 
normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, sujeitando-se às penalidades 
cabíveis; 
p) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, 
especificações técnicas e comerciais dos materiais do município, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que 
venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento deste objeto; 
q) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à 
licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, que será observado, 
quando dos pagamentos à CONTRATADA; 
r) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução em questão, bem como pelos 
contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o 
município de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
s) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao município por autoridade competente, em decorrência do 
descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadas ao município, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao 
prestador dos serviços, o valor correspondente; 
7.1.1. O prestador dos serviços autoriza o município a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos 
diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa; 
7.1.2. A ausência ou omissão da fiscalização do município não eximirá o prestador dos serviços das responsabilidades 
previstas neste termo de referência; 
7.2. A falta de quaisquer serviços cujo execução incumbe ao contratado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
a) Indicar o local em que deverão ser realizados os serviços; 
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local do serviço desde que observadas às normas de segurança; 



  

  

 
 

 

 

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, após o cumprimento das 
formalidades legais; 
d) Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço; 
e) A comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na execução do contrato; 
f) A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto ou que venham a ser solicitados pelo 
representante da Contratada; 
g) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações 
trazidas neste Termo; 
h) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração ou irregularidade na execução 
deste Contrato; 
i) A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais omissões constatadas em seus 
trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, independente da responsabilidade, mesmo após a conclusão das 
etapas e do encerramento do contrato e que forem julgadas como necessárias à conclusão do processo de desapropriação e 
indenização; 
j) Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias a este termo. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 
 
9.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas 
demais alterações. 
9.2 – A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:  
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestação dos serviços, 

contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze 
por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do bem requisitado; 

9.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do realização dos 

serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 

parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em 

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 

demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global 

máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 

9.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de 

ITAPIUNA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais. 

9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 

infringência de qualquer das condições pactuadas. 

10.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de Contrato, 

ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da 

Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente 

Instrumento. 

10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos 

casos de: 

10.3.1 – Omissão de pagamento pela Contratante; 

10.3.2 – Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

10.3.3 – Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias 

de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 



  

  

 
 

 

 

10.3.4 – No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no subitem 

anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRÉSCIMOS E 

SUPRESSÕES 

 

11.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

11.2 - A Prefeitura Municipal, se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no todo ou em parte, de 

acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 

65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93, sem que caiba à Contratada o direito de reclamação ou indenização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
 
12.1 – A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 
quinto dia útil do mês subseqüente à data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
13.1 - O Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento convocatório da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02.15.02/2023 - TP, bem como a proposta formulada, no que esta não contrariar aquele. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 8.666/93, altera da 
pela Lei 8.883/94, e demais Legislações em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de ITAPIUNA - 
CE. 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado, 

assinando o presente Contrato abaixo firmadas. 

 
Itapiúna/CE, 25 de abril de 2023. 

 
 

 
 

JOSÉ HUDSON MENEZES DE OLIVEIRA 
SECRETARIA DE CULTURA 

CONTRATANTE 

 

ROGÉRIA NOGUEIRA LOIOLA MONTEIRO 
ÂMBITO PÚBLICO ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E 

GESTÃO PÚBLICA LTDA 
CONTRATADA 

 


